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~ Poder Legislativo

rv'IENSAGEI{DE ENCAlIIINHAI'hENTO

Amparada regi~entalmente, a Vereadora ~ue este subscreve,
apresenta para consideração Plenária, PROJETO DE LEI LEGISLATIVO
versando em denominação de artéria em nossa cidade de "ANTONIO SGARA
BOTTO.

•.. Após a tramitação legal, que sejam comunicados os fafuilia
res do homenageado.

JUSTIFICATIVA

ANTONIO SGARABOTTO, nasceu na cidade de Padua-Itlália, em
lJ.,fo3..{;rE6J~"2Seà::wind-o~~~:o".exército, foi com as tropas mandado para a
África, onde permaneceu no erviço nlilitar durante três anos. Após,
contraiu núpcias com Ognheze Dell Antonia, onde tiyera~ dois filhos:
Luiz e Guido. Veio como imigrante para o Brasil, para o interior de
Caxias do ul, onde nasceram mais 7 filhos: Maria, Amélia, Itália, /
Josefina, Paulina, Ida, Antonio. No ano de 1918, mudou-se para Ere _
chim, trabalhando como agricultor. Em 1923 passou a dedicar-se ao ra
mo hoteleiro, tendo como razão social: Hotel .-]j;áliade AntOlP_O Sgara
botto e CIA. Deixou 43 netos, falecendo aos 73 anos, no ano. de 1936.

Nada'mais justo do que os familiares, juntamente com o 0-

der Legislativo, prestar esta hom_nagem, àquele que muitos exemplos
deixou no período de convivência familiar e cristã. Sua cora em, sm
amor e força de vida, ficarão 6Tavados para s.empre nos corações de /
todos os seus.

Sala das Sessões, 16 de julho de 1991.
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PROJETO DE L

D~NOhrrN ARTÉRI Nv-NOSSA CIDADE DE
"ANTONIO SGAl ABOTTO".

Artig& lº J1 dada a denominação de ANT NIO SGA
artéria em nossa cidade.

BOTTO, ..a uma

Artigo 2º

Artigo 3º

Artigo 4º

Artigo 5º

artéria localiza-se no Loteamento Petit Vilage ,
entre as ~uadras nºs 05 e 06, iniciando na Rua A _
dolfo GalvapJlo até a ~ua dam Cichochi, Direção /
Norte-Sul.

As Placas Indicativas conterão os seguintes dize-
res: RUA .tNTONIO SGA_ABOTTO."

Revogam-se as dis osições em contráriO.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
çao.

Sala das Sessões, 16 de julho de 1991.

~CJL~~~
iIARIAPECCIN

VR11 EADORA



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
SECRETARIA DE OBRAS

LOCALIZAÇÃO DE RUA PARA DENOMINAÇÃO

•..

A Artéria localiza-se no Loteamento Petit Vilage,
entre as Quadras nºs 5 e 6, iniciando na Rua Adolfo Galvanho até
a Rua Adam Cichochi, Direção Norte-Sul;

Erechim, 11 de julho de 1991.
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doFederativa

..
Eerti ia lie Õb- a

Registro Eiuil das PeSSDUS
ESTADO DO RIO GRANDE DO SU

PODER JUDIr.IARI
MUNIClplO E ERE

DA

República

Certifico que, revendo no Ca tório a meu cargo, o o éC,. N:_-95
nele às folh8s ~ª.9.y.~._sob o N° ~ ~...................... termo do Registro do Falecimento
de "ANTONIO S RABOTTOIt---_ .._----_ ..---------. •. --- -_ -_ .••..•..............••......•••.•.....•...•.................•........................................•.•

:-::~~~~~.P.E.?P.:~.~_,sexe ~~~_~~~.~~.~ ~~~~~~~~..~..~ :::.::~~.~.~~~.~.:::si~:~~:~ji.i:~::~:::~.;;..~i:::_9.i;::
iade -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. no dia 24 de setembro _._._ •.............•.............................•..... _ ........................•..•.... _ - _ _-, ......••................. . _ .._- .._-- _- _- _---- _---- _-_ .

::-..~.:::.~..::..!..:..!.:::.!'__ de .19 36 ,às_ _~~.;..Q.º..horas, profissão J?F.g.p.;r.~.~.~.~;r.~.9.::::..~..: ..!.::::.~.::::.:l.~..~..~ ..,
latural de_....lt.ª11.ª ...._":':~_'::'..!.~.!'..~~.=.!-=..!..~.!.=_~.:::.!.:::_~.::..!..~.!..::.!.:_._.' •• _ domiciliado e residente em

Nes ta Ci d ad e •• - •••••••• _ ••••••••• - .'" • _ .~ .•...~..•.~ .•.._ com .....~.~.t~.:;rtª....'ª.._.~.;r.i~.....C7.J..L~..!...._
~!..:.:_!..::..!-~-!-=.~::.-_!.::..!=_~_~.!.~..!.~.!.::-__..anos de idade, filho de~Ui~_ Sgarabotto e Pasgua

~oi declaran te: ..Q-.1JJ:ª.9_..êEª-:r.f.l. bOt tO-_:'::..L"::.! ..'::.,...:::.~.!_':::..!..~!.::-_!..":..!.::.!_~.-'!...::_L':.~._-::_~_:-:_!_:-: __~:::.!.'::'_~_"::_!-'=-_
) atestado foi firmado por_l)IL.Â..ll W. S illh.1.ê._-~..t.~.t.:::.c=..L":.L"'::.'_"=-,_':"_I..~.jL=:-.'" • _ .==-a-==---",::~

.........•..................................................•.... - _ _ _ _ .•.........._ _ _ _-------------

) sepultam ento foI feito no Cemitério -...J._º.~?:J:....::.~_::.!.:::_•..::_~.:::.!.:::.!..::~.::.~.::.!..::..!.::..!.:::.~...::..!.::.7::.!.::.!.~_~.::.!.::.L
--_ _ •.._--_ .._-._.__ _- •._----_ .._._----- ..-----_ _-_ •.._ ..•..._ _- .._-_ __ .•. .....•.._-_ .._ .•...._--- _- _._-. __ .•.

) termo foi lavrado no dia 24 d~- ...ê.e.:t.em..lu:Q__ de 19 36 por--Th.e.a.dO..I:Q_J.e.das..c.o.-_._ .
----_._--- --------------------------_ .._--_ ..._-_ ....._._----_ •....._-

•••••••••••••••••••••••••••.••••••••e.••••••••••••••e.••••••••••••••••..•••••••.••••e.••e.•..••••...••••••.••••••..•••_ ••..e...••••.••e.••••..• •.__ .. .. ••• _•...•..• ._ .. _

Observações _..P.eixo':!.._~~~f?__~_.!!~.2...~.~?E~.I:!...~.~_~~_~.~_~!?:.~g..!....P..~J~9Uos seguin-
;.~.~....f~~~g.~..:....Q.~~ª.~..L..~~~~!.~J....~~~~.~.~.L.~.~~~~~.!__~~_~~!_~.~_!__:~__~_~.~~~_~~__~_?:~~_. ..
._ _._- _- .._.- --- .._..-- -._-----._- .G.A-R+G-Hl-Q.-QQ.-R€GIS"UW CLV.IL.. _

...•.....•......•......-.•.••.•......••.........•..•..•........... -..•.......•.._ .....•.....•• _ .•......•.........•_ _--. ..
O referido é

mo1umentos Cr$ 1.350,00

CARTÓRIO DO
REGISTRO CIVIL
ERECHtM. R.G.S

LUCIANO G"'RY Tm!SCO
Oflc:lQI Ajlldcln.
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)TOCOLO N.º:

lCESSON.º: I 5 2/9 I

ro~ Vereadora TEREZINHA MARIA PECCIN
•..

T£RIA: PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 042/91

NTA: DENOMINA ARTÉRIA EM NOSSA CIDADE DE"
ANTONIO SGARABOTTO".-

RELATOR: Celso Alves :Machado
PARECER: FÀVORAVEL

o presente ~rojeto de,Lei é CONSTITUCIONAL, po~
isso, somos de parecer favorável, que após ~ apreciação "
dos demais menbros da Comissão seja o mesmo encaminhado ~,
consideração Plenária.

t nosso parecer

d
CELSO ~VlACHADO
vere/

CÃMARA MU
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

130/91 - CM

..

Erechim, Rs /3 de Agosto de 1.991

Senhor Prefeito~

,.
Ao cumprimenta-lo, cordialmente, vimos

por.melo do presente, levar ao conhecimento de Vossa Exce
I~ncia, que em data de 12 de Agosto de /.99/, reuniu-se /
Ordin~riamente Esta Casa de Representaç~o Popular, e na /
ocasi~o tramitou na pauta da ORDEM DO DiA, PROJETO DE LEI
LEGtS[ATlVO£NQ 042/91, de autoria da nobre Vereadora TERE

~ ,.ZINHA MARIA PECCIN, versando em denominaçao de arteria em
nossa cidade de "ANTÔNIO SGARABOTTO", de ~onformidade com
o processo anexado ao presente, para os devidos fins.

Esta Pres id~nc ia, informa que o refer i-
do acima foi APROVADO por unanimidade.

Sendo o que se oferece para o momento ,
colhemos o ensejo para renovar os votos de estima e consi-deraç~o.

. ipl/;:; Et'e~hL

---l.-u'[ AN'T~J<IRÊLLÕ-""""-"'"
Presidente

Exmo. Sr.
Bel. ELOI JOÃO ZANELLA
DO. Prefeito Municipal
N e s t a



-iJ ESTA~O DO RIO GRANDE DO SUL

~ PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
~/. Secretaria de Administração
( I'" •. r,L
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DENOMINA ARTE RIA EM NOSSA CIDADE
DE "ANTONIO SGARABOTTO".

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim,
Estado âo Rio Grande do Sul, FAÇO. SABER, em cumprimento ao dispos-
to no Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Município, que o Po-
der Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. lQ - ~ dada a denominação de ANTONIO SGARABOTTO, a uma arté-
ria de nossa cidade.

Art. 2Q - A artéria localiza-se no Loteamento Petit Vilage, entre
as quadras nQ 05 e 06, iniciando na Rua Adolfo Galvanho
até a Rua Adam Cichochi, Direção Norte-Sul.

Art. 3Q - As placa indicativas conterão os seguintes dizeres:
"RUA ANTONIO.SGARABOTTO".

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5Q - Esta Le.i entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 16 DE AGOSTO DE 1991.

~ELOI JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal

Registre-s e Publique-se
Da

L I
Secretá io de Administração


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012

